
- - PREFEITURA DF.

SOB ~~AL
LEI N° 1948 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

DESAFETA O BEM IMÓVEL PARA OS FINS
QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e
p omulga a seguinte Lei:

Art. r Fiel desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, pertencente ao Município de
Sobral, passando a integra: () seu patrimônio dominial.

Art. 2° Fica desaf tado o bem imóvel havido sob a matrícula n? 14.090, do Cartório de 1°
Ofício da Comarea de Sobr.il, discriminado como um terreno de forma irregular, medindo uma área total
de 5.000 rrr', situado à Rue (O~ Lagos, n° 215, no Bairro Cidade Gerardo Cristino de Menezes, nesta
cidade, correspon ente ao lote- 15 da uadra 06, do Lotcarnento Projeto Terra Nova, estremanc\o-se: pela
frente (SUL), COIr1 :1 Rua dos Lagos, onde mede 4(1,25 metros; pelo lado direito (OESTE), com o lote 11
da quadra 06 (tvhl. 13.223/1' Z na), que dá frente pan a Avenida da Luz e lote 13 da quadra 06 (Mar,
13.225/1 a Zona), CJl.. e dá frente para a Rua dos Lagos, a.nbos pertencentes ao Município de Sobral, numa
extensão de 124, I() metros: pelo lado esquerdo (L ~ 'TE). com o remanescente do lote 0-+ da quadra 06,
que dá frente para a Rua elos Lagos, pertencente ao Município de Sobral numa extensào de 124,-+-+metros
e, pelos fundos (\JORTE>, medindo 40,25 metros, com o lote 05 da quadra 06, que dá frente para a Rua
da Justiça, pertencente ao município ele Sobral (Mar. n.760/1a Zona) e o lote 10 da quadra 06, que dá
frente para a Avenida da ] .uz, ertencente à Câmara de Dirigentes Lojistas de Sobral (Mat. 13.292/1 a

Zona), lado ímpar, cadastrad na Fazenda Municipal sob o n° 02.02.0617.01.084.0015.0000, controle
079895, conforme j nexo (-,um desta Lei.

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executiv Municipal autorizado a alienar o imóvel descrito
no artigo 2" desta Lei, através cte doação com en _argos a serem cumpridos pelos donatários, mediante
p ..ocesso liciratório, para atender os objetivos defi-ii os pela Lei n° 1.718, de 20 de março de 2018, que
dispõe sobre Progra a de Desenvolvimento Econômico de Sobral, cria o Conselho de
Desenvolvimento E onómico. e dá outras providências.

Art. 4" eventual descumprimenro elos termos expostos nas doações dispostas pela Lei
n" 1.718, de 20 «e março ele =~018, decorrido o prazo de 02 (dois) anos contados da escritura pública de
doação da área, ~em que 'I impl..ntaç - o a constr çào no terreno seja concluída, ensejará a reversão dos
bens doados para () atrimónio do Município de Sobral,

Art. 5° Esta Lei .ntra em vigor na dar de sua publicação.

PAÇO MUNIClP. L P1U.:rElTO JOSÉ EUCL
novembro ele 2019.

VISTO

JL NIOR, em 21 de
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